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74SSEMBLEIA DA ,EPCJBLICA

Comissão de Economia, Obras Püblicas, Planeamento e Habitação

Parecer
Relator: Deputado

- Projeto de Lei 792/XV/1 (IL) Jorge Salgueiro

- Projeto de Lei 918/XV/2.a (PAN)
Mendes (GP-PSD)

- “Elimina a obrigatoriedade do dIstico azul pam a circulaçdo na via pibIica dos veIculos eletricos>)

<Elimina a obrigatoriedade de utilização do dIstico de identificacào azul para a circulacão na via püblica

dos veIculos elétricos, alterando a Decreto-Lei n. 39/2010, de 26 de abril>
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PARTE I - CONSIDERANDOS

I - Nota Prévia

1—As presentes iniciativas legislativas deram entrada na mesa da Assembleia da

Repüblica respetivarnente em 24 de malo e 22 de setembro.

2 - Por despacho do Senhor Presidente da Assembleia da Repüblica, baixou a
Comissão de Economia, Obras Püblicas, Planeamento e Habitaço, no

cumprimento do n21 do artigo 1299 do Regimento da Assemblela da Repüblica

(RAR) respetivamente em 25 de maio e 26 de setembro, datas em que foi

designado deputado relator a signatário.

4 - Nos termos do artigo 131 do RAR é elaborada pelos serviços uma nota

técnica de suporte a elaboraçào de pareceres sobre as iniciativas legislativas, a

qual acompanha o presente parecer.

5 — As presentes iniciativas cumprern as preceitos constitucionais, legais e

regimentals, incluindo a Lei Formulário e as regras de legIstica formal.

II - Considerandos

0 Grupo Parlamentar da IL apresentou a presente iniciativa com a objetivo de

eliminar a obrigatoriedade de afixaçào no para-brisas dos velculos elétricos,

hIbridos Cu nao, de urn dIstico identificador azul, para efeitos de circulaçào na

via püblica, justificanda a sua pretensão corn base nos seguintes argurnentos:

(I) A ausência do distico nào tern penalizaçoes para o condutor,

porquanto este 56 se revela necessário para 0 acesso a benefIcios

relacionados corn o uso de urn carro elétrico, corno o usufruto de postos

de carregarnento e de lugares de estacionarnento reservados a carros

elétricosx’;
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(ii) Existe urn limite máximo de tempo para estacionamento de

ye/cubs elétricos em zonas de carregamento, o qual é estabelecido pelos

operadores;

(iii) 0 facto de urn velcubo estar em carregamento numa zona para o

efeito e prova bastante de que, tat veIculo, é elétrico.

Os argumentos apresentados justificam náo ser necessória a existência

de urn dIstico que cornprove que determinado ye/cub é elétrico.

Deste modo, através do iniciativa ora em apreço, pretendem alterar a

artigo 3.2 do Decreto-Lel fl.2 39/2010, de 26 de abrit, impondo-se somente

a afixacáo do dIstico para efeitos de ‘usufruto de lugares de

estacionamento reservados a ye/cubs eIétricos.”

A Deputada Unica do PAN justifica a sua iniciativa corn base nos factos de que:

- Estes veIculos säo obrigados a dispor de urn dIstico identificativo azul, mas

quando tal no sucede, em certos casos poderá haver lugar sancäo corn coima

ao abrigo do disposto nos artigos 5Q•2 e 7O. do Código da Estrada.

- Esta exigência e, em especial, a possibilidade de aplicaçào de sanco para o seu

incumprimento, parecem ser rnanifestarnente desproporcionais e desajustadas.

Desde logo, porque se é verdade que o Instituto da Mobilidade e dos

Transportes afirma publicamente que nào existem penalizaçöes para os velculos

elétricos, a verdade e que a auséncia de uma qualquer cláusula formal de

salvaguarda no exime a aplicacäo das sancöes previstas nos artigos 5O. e 70.2

do Código da Estrada.

- Por outro lado, näo menos verdade e o facto de atualmente já existir urn limite

máxirno de tempo para estacionamento de veIculos elétricos em zonas de

carregarnento, o qual é estabelecido pelos operadores nos termos do ntrnero

4, do artigo 7•2, da Portaria n.2 222/2016, de 11 de agosto, o que torna o dIstico

azul em algo absolutamente desnecessário.
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III - Iniciativas legislativas e antecedentes parlamentares da

legislatura

• Iniciativas pendentes (iniciativas legislativas e peticöes)

Efetuada uma pesquisa a base de dados da atividade parlamentar (AP)

sobre iniciativas a peticoes, nao se verificou a existência de qualquer

iniciativa versando sobre matéria idêntica ou conexa.

• Antecedentes parlamentares (i niciativas legislativas e petiçoes)

Não se verificou igualmente a existência de petiçöes ou iniciativas

legislativas sobre matéria idêntica ou conexa.

Relativarnente a prirneira iniciativa foi recebido urn parecer da ANAFRE

PARTE II- OPINIAO DO DEPUTADO RELATOR

0 autor do parecer reserva a sua posiço para a discussäo das iniciativas legislativas em

plenário, nos termos do n.2 3 do art.2 137. do Regimento da Assembleia da Repüblica.

PARTE III - CONCLUSOES

Face aos considerandos já mencionados, a Comissão de Economia, Obras Püblicas;

Planeamento e Habitaçao (CEOPPH) adota o seguinte parecer:
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1 — 0 Grupo Parlamentar do IL tomou a iniciativa de apresentar o Projeto de Lei

fl.2 792/XV/1. — ‘(EIimina a obrigatoriedade do dIstico azul para a circulaçào na

via pübiica dos velculos e1étricos;

2 — A Deputada Unica do PAN tomou a iniciativa de apresen tar o Projecto de Lei

Projeto de Lei 918/XV/2. (PAN) que EIimina a obrigatoriedade de utilizaçao do

dIstico de identificaçao azulpara a circulação na via püblica dos velculos elétricos,

alterando o Decreto-Lei n.2 39/2010, de 26 de abrib.

3 — Os presentes Projetos de Lei cumprem todos os requisitos constitucionais,

legais e regimentais necessarios a sua tramitaçào;

3 — Deverão os presentes pareceres ser remetidos a Sua Ex. o Presidente da

Assembleia da Repüblica para apreciaçäo em Plenário.

PARTE IV- ANEXOS

Anexa-se fichas A.LG. de elaboraçào obrigatória nos termos da Lei n.2 4/2018, de 9 de

fevereiro e Nota Técnica elaborada pelos serviços.

Palácio de S. Bento, 28 de setembro de 2023

0 Presidente da Comissão

(Afo)tso
Ollveira)

0

Mendes)
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ANEXO
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